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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 l.02Q 

De 28 de agosto de 1961. 

DispÕe .sbbre construção no ali
nhamento da via pÚblica. 

Artigo 1º - Em todas as zonas previstas no C6~ 
digo de Obras do MunicÍpio de Araraquara, ~ permitida a 
construção ou reforma de edificios no alinhamento da via 
pública, quando na data da promulgação desta lei, a face 
da quadra da via pÚblica tiver, no mínimo, 70% de edifi;.; 
cações nesse mesmo alinhamento. 

Artigo 22 - A construção no alinhamento da via 
pÚblica, tamb~m á permitida àqueles terrenos, cujas dimen 
sões não comportem o afastamento previsto no C6digo de O
bras, embora não se enq~adrem na percentagem prevista n~ 
artigo anterior. 

• 
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na data 

de sua públicação, revogadas as disposições em contrária. 


